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保 安 司 司 ⾧ 辦 公 室 GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

第 159/2025 號保安司司⾧批⽰ Despacho do Secretário para a Segurança n.º 159/2025

保安司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條賦

予的職權，並根據第26/2022號行政法規《保安部隊及保安部門

制服規章》第十二條、第十三條第一款、第十五條第二款及第

十八條第一款的規定，作出本批示。

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do artigo 
12.º, do n.º 1 do artigo 13.º, do n.º 2 do artigo 15.º e do n.º 1 do 
artigo 18.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2022 (Regula-
mento de uniformes das Forças e Serviços de Segurança), o Secretá-
rio para a Segurança manda:

一、第46/2023號保安司司長批示附件一第二款修改如下： 1. O n.º 2 do Anexo I do Despacho do Secretário para a Seguran-
ça n.º 46/2023 passa a ter a seguinte redacção:

“〔……〕 «[…]

⼆、禮服 2. Uniforme de cerimónia

禮服包括以下物品，其式樣載於表三： O uniforme de cerimónia, com os modelos constantes do 
quadro 3, é composto pelos seguintes artigos:

（一）〔……〕 1) […];

（二）〔……〕 2) […];

（三）〔……〕 3) […];

（四）〔……〕 4) […];

（五）〔……〕 5) […];

（六）〔……〕 6) […];

（七）〔……〕 7) […];

（八）〔……〕 8) […];

（九）〔……〕 9) […];

（十）〔……〕 10) […];

（十一）〔……〕 11) […];

（十二）〔……〕 12) […];

（十三）〔……〕 13) […];

（十四）〔……〕 14) […]:
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（1）〔……〕 (1) […];

（2）〔……〕 (2) […];

（3）〔……〕 (3) […];

（4）銀色穗帶供治安警察局護旗隊人員使用，沒有垂

飾。

(4) Cordões de cerimónia de cor prateada, para uso dos 
agentes da Guarda-Bandeira do CPSP, sem agulhetas;

（十五）〔……〕 15) […];

（十六）〔……〕 16) […];

（十七）〔……〕 17) […];

（十八）〔……〕＂ 18) […].»

二、第46/2023號保安司司長批示附件二修改如下： 2. O Anexo II do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 46/2023 passa a ter a seguinte redacção:

“〔……〕 «[…]

一、〔……〕 1. […];

二、〔……〕 2. […];

三、〔……〕 3. […];

四、〔……〕 4. […];

五、〔……〕 5. […];

六、護旗隊制服，包括下列特別制服： 6. Uniforme da Guarda-Bandeira, composto pelos seguintes 
artigos especiais:

（一）護旗隊襯衣（圖十五）； 1) Camisa da Guarda-Bandeira (figura 15);

（二）護旗隊上衣（圖十六）； 2) Dólman da Guarda-Bandeira (figura 16);

（三）護旗隊長褲（圖十七）； 3) Calças da Guarda-Bandeira (figura 17);

（四）護旗隊長靴（圖十八）。＂ 4) Botas de cano alto da Guarda-Bandeira (figura 18).»

三、第46/2023號保安司司長批示附件三修改如下： 3. O Anexo III do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 46/2023 passa a ter a seguinte redacção:

“〔……〕 «[…]:

一、〔……〕 1. […]
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二、〔……〕 2. […]

三、〔……〕 3. […]

四、〔……〕 4. […]:

（一）〔……〕 1) […];

（二）〔……〕 2) […];

（三）〔……〕 3) […];

（四）〔……〕 4) […];

（五）〔……〕 5) […];

（六）〔……〕 6) […]:

（七）〔……〕 7) […]:

（八）〔……〕 8) […]:

（九）治安警察局護旗隊的職位標誌固定於護旗隊上

衣的衣袖肘部以上的位置，無人員編號。

9) Distintivos de posto no dólman da Guarda-Bandeira do 
CPSP são colocados nas mangas, acima do cotovelo, sem levar 
o número de matrícula.

五、領章（圖二十三）：佩戴於夾克式上衣、短袖襯

衣、禮服上衣、樂隊禮服上衣及護旗隊上衣的衣領上，以

金屬製成。領章具備下列特徵：

5. Distintivos de gola e lapela (figura 23), são feitos de metal 
e usados nas golas do blusão, da camisa de manga curta, do 
dólman de cerimónia, do dólman de cerimónia da banda de 
música e do dólman da Guarda-Bandeira. Estes distintivos 
obedecem às seguintes características:

（一）治安警察局人員： 1) Agentes do CPSP:

（1）〔……〕 (1) […];

（2）除專業人員及護旗隊人員外的其他人員：六角

星，銀色；標誌尺寸高和闊皆為約2.5厘米；

(2) Para os demais agentes, com excepção dos agentes das 
especialidades e da Guarda-Bandeira: o distintivo é constituído 
pela estrela de cor prateada de seis pontas, com cerca de 
2,5 centímetros de altura e de largura;

（3）〔……〕 (3) […];

（4）〔……〕 (4) […];

（5）〔……〕 (5) […];

（6）護旗隊人員：分左領章及右領章，左領章六角星

左側及右領章六角星右側分別有一片棕櫚葉；六角星尺寸

(6) Agentes da Guarda-Bandeira: distinguem-se pelo distinti-
vo de gola e lapela esquerdo e direito, existe uma folha de 
palma respectivamente à esquerda da estrela de seis pontas no 
distintivo esquerdo e à direita da estrela de seis pontas no 
distintivo direito. As estrelas de cor prateada de seis pontas têm 
cerca de 2 centímetros de altura e de largura, e as folhas de 
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高和闊皆為約2厘米，棕櫚葉尺寸高約3.5厘米，闊約1厘

米；銀色；

palma de cor prateada têm cerca de 3,5 centímetros de altura e 
1 centímetro de largura;

（二）〔……〕 2) […].

六、襟章：盾形，佩戴於夾克式上衣、針織衫、孕婦

裙、襯衣、禮服上衣及樂隊禮服上衣的胸部位置，除穿著

針織衫或孕婦裙時可直接固定於衣服上外，穿著其他制服

時，先固定於黑色或白色配件上；護旗隊之襟章則佩戴於

左胸袋上方。襟章具有以下特徵：

6. Crachá, em forma de escudo, é usado à altura do peito no 
blusão, na camisola de malha, no vestido pré-natal, na camisa, 
no dólman de cerimónia e no dólman de cerimónia da banda de 
música. É fixado num acessório de cor preta ou de cor branca, 
excepto quando usado sobre a camisola de malha ou com o 
vestido pré-natal, nos quais pode ser directamente colocado; o 
crachá da Guarda-Bandeira deve ser colocado à altura do peito, 
na parte superior do bolso esquerdo. O crachá obedece às 
seguintes características:

（一）治安警察局襟章（圖二十四）： 1) Crachá do CPSP (figura 24):

（1）〔……〕 (1) […]:

（2）〔……〕 (2) […];

（3）護旗隊襟章：式樣與金屬襟章相同；尺寸高約4

厘米，闊約3.5厘米；襟章應佩戴於左邊；各職位顏色均為

銀色；金屬製造。

(3) Crachá da Guarda-Bandeira, de modelo igual ao do 
crachá de metal, é feito de metal, com cerca de 4 centímetros de 
altura e 3,5 centímetros de largura, devendo ser colocado do 
lado esquerdo. A cor é prateada para todos os postos.

（二）〔……〕 2) […].

七、〔……〕 7. […]:

八、〔……〕＂ 8. […]:»

四、第46/2023號保安司司長批示附件五修改如下： 4. O Anexo V do Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 46/2023 passa a ter a seguinte redacção:

“屬治安警察局人員編制的人員的個人裝備包括以下物

品：

«Os equipamentos individuais dos agentes pertencentes ao 
quadro de pessoal do Corpo de Polícia de Segurança Pública 
incluem os seguintes artigos:

一、〔……〕 1. […];

二、〔……〕 2. […];

三、〔……〕 3. […];

四、〔……〕 4. […];

五、〔……〕 5. […];

六、〔……〕 6. […];

七、〔……〕 7. […];
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八、〔……〕 8. […];

九、〔……〕 9. […];

十、〔……〕 10. […];

十一、〔……〕 11. […];

十二、〔……〕 12. […];

十三、〔……〕 13. […];

十四、〔……〕 14. […];

十五、〔……〕 15. […];

十六、〔……〕 16. […];

十七、〔……〕 17. […];

十八、〔……〕 18. […];

十九、〔……〕 19. […];

二十、〔……〕 20. […];

二十一、〔……〕 21. […];

二十二、〔……〕 22. […];

二十三、〔……〕 23. […];

二十四、〔……〕 24. […];

二十五、〔……〕 25. […];

二十六、〔……〕 26. […];

二十七、〔……〕 27. […];

二十八、〔……〕 28. […];

二十九、〔……〕 29. […];

三十、〔……〕 30. […];

三十一、〔……〕 31. […];
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三十二、〔……〕 32. […];

三十三、〔……〕 33. […];

三十四、〔……〕 34. […];

三十五、〔……〕 35. […];

三十六、〔……〕 36. […];

三十七、護旗隊肩帶及腰帶； 37. Bandoleira e cinto da Guarda-Bandeira;

三十八、護旗隊固定帽帶。＂ 38. Alça de chapéu da Guarda-Bandeira.»

五、於第46/2023號保安司司長批示附件一表三（禮服式

樣）圖三十四（穗帶及垂飾）內增加護旗隊穗帶式樣，有關式

樣載於作為本批示組成部分的附件一。

5. É aditado à Figura 34 (Cordões de cerimónia e agulhetas) do 
Quadro 3 (Modelos do uniforme de cerimónia) do Anexo I ao 
Despacho do Secretário para a Segurança n.º 46/2023, o modelo do 
cordão da Guarda-Bandeira, constante do Anexo I ao presente 
despacho, do qual faz parte integrante.

六、於第46/2023號保安司司長批示附件二表內增加護旗隊

制服式樣（圖十五至十八），有關式樣載於作為本批示組成部

分的附件二。

6. É aditado ao Anexo II ao Despacho do Secretário para a 
Segurança n.º 46/2023, o modelo dos uniformes da Guarda-Bandei-
ra (figuras 15 a 18), constante do Anexo II ao presente despacho, do 
qual faz parte integrante.

七、於第46/2023號保安司司長批示附件三表內圖二十三領

章內增加護旗隊領章，有關式樣載於作為本批示組成部分的附

件三。

7. É aditado à Figura 23 (Distintivo de gola e lapela) do Quadro 
do Anexo III ao Despacho do Secretário para a Segurança 
n.º 46/2023, o distintivo de gola e lapela da Guarda-Bandeira, cujo 
modelo consta do Anexo III ao presente despacho, do qual faz parte 
integrante.

八、本批示自公佈翌日起生效。 8. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

二零二五年十二月二十九日 29 de Dezembro de 2025.

保安司司長　陳子勁 O Secretário para a Segurança, Chan Tsz King.



ANEXO I

(a que se refere o n.º 5)
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ANEXO I 

（第五款所指者）  

(a que se refere o n.º 5) 

圖三十四	
  穗帶及垂飾	
  
Figura 34 Cordões de cerimónia e agulhetas	
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Agentes da Guarda-Bandeira	
  

	
  

	
   	
  

ANEXO II

 (a que se refere o n.º 6)
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圖十七	
  護旗隊長褲	
  
Figura 17  Calças da Guarda-Bandeira	
  

	
  

圖十八	
  護旗隊長靴	
  
Figura 18 Botas de cano alto da Guarda-Bandeira	
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圖十七	
  護旗隊長褲	
  
Figura 17  Calças da Guarda-Bandeira	
  

	
  

圖十八	
  護旗隊長靴	
  
Figura 18 Botas de cano alto da Guarda-Bandeira	
  

	
  

ANEXO III

(a que se refere o n.º 7)

	
  
	
  

	
  

附件三 	
  

ANEXO III 

（第七款所指者） 	
  
(a que se refere o n.º 7) 

圖二十三	
  領章	
  
Figura 23  Distintivos de gola e lapela	
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CPSP - Agentes da Guarda-Bandeira 

	
  

	
   右領章	
   左領章	
  

	
   Distintivos de gola e lapela direita	
   Distintivos de gola e lapela esquerda 	
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